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Prefeitura da Estância ~de São José dos Campos G1 

EST ADO DE SÃO PAULO ~ 

Em de de 195 

D E C R 213, 

de 2 de janeiro de 1958. 

O Prefejto Sanitário da Estância de São José ~~s C~

pos, usando de suas atribuições , e nos terr•lOs d~ artigo 52, da Lei no 
1, de 18 ie s tembro de 1947, 

H O !•: E I A o sr . JOlO BATI~TA DO'TDA para o car::;o 
de J'') ··o~ISTA-padr~o 111 " do Quadro de Func1 onários ila Prefeitura da 
Sstância , criado ,)ela Lei !funicipal no 511, de 31/11/1 . 957 . 

~ste Decreto antrará em vigor em lO de janeiro de 
1)59, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Zstância <le São José 1os Campos , ars 2 
de janeiro de +953. 

Registrado e Publicado na Secção do Ex!Jedi~fit~ e Pesr.oal , aos 
dois de ja:1.elro Je nil :1ovecentos e cin'lut?nta ':? oito . 

Chefe S. B. P. 


